
 
 

 
 

ATA DA DECIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO 

DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE OLÍMPIA – OLÍMPIA PREV, ADMINISTRAÇÃO 2021-2022 REALIZADA NO 

DIA 21 DE JUNHO DE 2022, ÀS DEZESSETE HORAS. 

 

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas, 

sob a Presidência do Senhor Cléber Luís Braga, Diretor Presidente do OLÍMPIA PREV, e 

presentes Diretor Financeiro, Márcio Francisco de Deus, Diretora de Benefícios, Raquel 

Cristiane Navarini, e membros do Conselho de Administração: Antonio Cataneo Neto, Edna 

Marques da Silva, Gustavo Sartori Louzada, João Victor Buzzo Narcizo, Márcia Elisa da 

Silva Martinez, Sandro de Campos Magalhães e Victor Artur Lopes Torres, realizou-se a 

décima sexta Reunião Ordinária da Diretoria Executiva e Conselho de Administração do biênio 

2021-2022. Ao iniciar suas exposições, o Diretor Presidente, senhor Cleber Luis Braga, informou 

aos presentes que, o Conselheiro Silas Rosa por motivos particulares teve que se ausentar da 

reunião. Dando continuidade, o Diretor Presidente destacou a aprovação da Lei n.º 4.776, de 15 

de junho de 2022, que dispõe sobre a autorização de doação de bens móveis inservíveis 

integrantes do patrimônio do OLIMPIA PREV à Prefeitura Municipal. Prosseguindo, o senhor 

Cleber Luis Braga, comunicou a entrega pelo Instituto dos 33 (trinta e três) itens obrigatórios, 

conforme disposições do Artigo 9º,  da Lei nº 9.717,  de 27 de novembro de 1998, no Decreto nº 

3.788, de 11 de abril de 2001 e Portaria nº 204 de 10 de julho de 2008,  à Secretaria da 

Previdência através do sistema CADPREV – Sistema de Informações dos Regimes Públicos de 

Previdência Social, necessários a emissão do CRP – Certificado de Regularidade Previdenciária, 

que expirava na data de 18/06/2022, sendo este renovado e válido até a data de 17/12/2022.  Na 

continuidade, o Diretor Presidente, destacou a reunião que a Diretoria Executiva teve com 06 

aposentados deste Instituto de Previdência, com a finalidade de informar os mesmos sobre a 

decisão do Tribunal de Justiça, na qual  devido a ação de inconstitucionalidade de n.º 2236.362-

51.2021.8.26.0000, movida pelo Ministério Público, houve redução do salário base do Prefeito 

Municipal, dessa forma o OLIMPIA PREV foi oficializado pelo setor de Recursos Humanos da 

Prefeitura, para que se cumprisse a adequação nos salários dos aposentados que passar do 

novo teto do salário do prefeito, e dessa forma foi repassado aos aposentados enquadrados 

nessa faixa salarial, dando-lhes ciência da redução salarial, bem como do embasamento legal 

para que tal ato ocorresse. Na sequência, o senhor Márcio Francisco de Deus, entregou aos 



 
 

 
 

membros do Conselho a planilha com os saldos atualizados dos fundos de investimento do dia 21 

de junho de 2022, onde foi apurado um patrimônio líquido de R$ 165.096.724,82 (cento e 

sessenta e cinco milhões noventa e seis mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois 

centavos). Seguindo com os trabalhos, disponibilizou o relatório analítico de investimentos para 

verificação junto aos membros presentes. Na ocasião foi avaliado que no mês de maio de 2022, o 

OLÍMPIA PREV encerrou com um capital de R$ 165.687.074,20 (cento e sessenta e cinco 

milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, setenta e quatro reais e vinte centavos). Sobre os 

enquadramentos, os membros presentes do Conselho de Administração verificaram consonância 

quanto aos limites estabelecidos pela política de investimentos bem como a Resolução CMN n.º 

4.963, de 25 de novembro de 2021, tanto nos investimentos de Renda Fixa quanto nos 

investimentos de Renda Variável. Sobre a rentabilidade observada no mês, o Diretor Financeiro 

do OLÍMPIA PREV apurou um índice de 1,12% (um inteiro e doze centésimos por cento) de 

retorno positivo, com um acréscimo patrimonial de R$ 1.833.349,51 (um milhão oitocentos e trinta 

e três mil, trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta e um centavos). Sobre o desempenho 

frente a meta atuarial, destacou que o desempenho positivo dos meses anteriores tem sido 

fortemente prejudicado por conta da inflação. A meta foi de 4,24% para o mês de maio, quando o 

esperado foi de 6,91%. Dando sequência, o Senhor Cleber Luis Braga colocou em discussão a 

aprovação da prestação de contas do mês de maio de 2022, que na ausência de manifestações 

contrárias, o referido mês foi aprovado. Continuando, o Diretor Presidente, Senhor Cleber Luis 

Braga, solicita a senhora Raquel Cristiane Navarini, Diretora de Benefícios, que proceda a 

leitura das concessões de aposentadorias e pensões ocorridas durante o mês de maio, sendo: 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição dos Senhores José Roberto Bijotti e Gilsom Carlos 

Miranda e das senhoras Edely Nieto Ganancio e Iscilla Christina Vietti Aidar Piton; 

Aposentadoria Especial do senhor Carlos Alberto Lustre; Extinção de Pensão por morte das 

senhoras Solidea Bazan Vitorasso, Luiza Tozzo Ferreira e Marcelina Aparecida Marcelo 

Pradal  e do senhor Valdevino Aparecido de Menezes; extinção de Aposentadoria do senhor 

Jose Ragio Zimbra. Não havendo mais assuntos a serem deliberados, os trabalhos são 

encerrados.  Do que, para constar foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme vai 

assinada por todos os presentes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.- 

 

Antonio Cataneo Neto ____________________________________ 



 
 

 
 

Cleber Luis Braga ____________________________________ 

Edna Marques da Silva ____________________________________ 

Gustavo Sartori Louzada ____________________________________ 

João Victor Buzzo Narcizo ____________________________________ 

Márcia Elisa da Silva Martinez ____________________________________ 

Márcio Francisco de Deus ____________________________________ 

Raquel Cristiane Navarini ____________________________________ 

Sandro de Campos Magalhães ____________________________________ 

Silas Rosa ____________________________________ 

Victor Artur Lopes Torres ____________________________________ 

 


